
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. Nº 11/2024. 
REF.: Pedido de Impugnação – INTERPÕE. 

 
 
 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PIAUÍ. 

 
 
 
 WB Soluções e Assessorias Personalizadas EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, estabelecida na cidade de Brasília-DF em ST SRTVS Quadra 701 Cj L Bloco 02 Sala 
401 – Parte 08, Brasília-DF, inscrita no CNPJ  n. 11.227.836/0001-40, por seu representante 
legal infra-assinado, tempestivamente, vem,, respeitosamente, com fulcro no art. 164, da Lei n. 
14.133/2021, e, principalmente, item 26.1, do Instrumento Convocatório, apresentar a 
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL do PREGÃO ELETRÔNICO em epígrafe, pelos fundamentos 
demonstrados nesta peça. 
 
I - TEMPESTIVIDADE. 

 
Inicialmente, comprova-se a tempestividade desta impugnação, dado que a sessão 

pública eletrônica está prevista para 18 de abril, tendo sido, portanto, cumprido o prazo 
pretérito de 3 (três) dias úteis previsto no 164 da Lei 14133/2021, bem como no preâmbulo do 
edital do Pregão em referência: 

 
Lei n. 14.133/2021: 
Art.164-Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 
termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura 
do certame. (Grifo nosso) 
 
Edital do Pregão Eletrônico n. 62/2023: 
26.1. Qualquer interessado, antes de decidir participar do Pregão, deverá 
providenciar exaustivo estudo do inteiro teor do Edital e apresentar ao Agente de 
Contratação as dúvidas e impugnações (inclusive as correlatas a eventuais 
irrazoabilidades, desproporcionalidades e/ou omissões) que entender existentes 
neste instrumento. 
(...) 
26.5. As impugnações aos Termos do Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devem ser protocoladas até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame, mediante petição a ser encaminhada por meio do endereço 
eletrônico agentesdacontratacao@tjpi.jus.br. 
 

II - OBJETO DA LICITAÇÃO 

Formação de Registro de Preços para aquisição de Cortina Tipo Rolô, em Tela Solar 1%, 
incluindo os serviços de montagem/instalação com o fornecimento de todos os insumos e 



 

equipamentos necessários, de acordo com as especificações, condições e quantidades, 
previstas neste instrumento convocatório e seus anexos. 
 
III - DOS FATOS E FUNDAMENTOS DA IMPUGNAÇÃO 

 
III.1 – DA AUSÊNCIA DE PREVISÃO EDITALÍCIA DE CUMPRIMENTO DA 
NORMA DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO VIGENTE  

 
 A Impugnante, ao proceder à análise do mencionado ato convocatório, constatou que 
deixou de exigir o necessário e obrigatório laudo de resistência ao fogo, de acordo com as 
normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e do Corpo de Bombeiros. O 
laudo garante que a cortina atenda aos requisitos de segurança contra incêndio, protegendo 
vidas e patrimônios. 
 

 Neste aspecto, a exigência do laudo de segurança contra incêndio em licitação cujo 
objeto é a compra de persianas visa garantir a segurança das pessoas e do patrimônio em caso 
de incêndio, tendo em vista que as persianas, especialmente as de material combustível ou de 
grandes dimensões, podem propagar chamas e dificultar a evacuação do local.  

 
Diante disso, o laudo em apreço garante a conformidade com Normas de Segurança, 

observando que as persianas atendam às normas da ABNT, como a NBR 15.575:2013 e o 
Código de Segurança Contra Incêndio e Pânico (ABNT NBR 9050:2015). Ademais, ao 
determinar a apresentação do referido laudo, a licitação garante:  

 
a) materiais utilizados sejam retardantes de chamas ou não propaguem incêndio; 
b) que as persianas sejam instaladas de forma segura, evitando riscos de queda ou 

desprendimento; 
c) Minimiza a probabilidade de um incêndio iniciar ou se propagar por causa das 

persianas; 
d) Facilita a evacuação do local em caso de incêndio, pois as persianas não impedem 

a passagem das pessoas. 
 
 Além dos itens pontuáveis acima, ao determinar o cumprimento da norma em apreço, o 
órgão contratante demonstra que está comprometido com a segurança das pessoas e do 
patrimônio, assegura que todas as empresas participantes da licitação estejam em igualdade de 
condições, pois todas devem apresentar o laudo e evita problemas jurídicos futuros para a 
Administração Pública e para as empresas licitantes. 

 
  Vale ressaltar que o atendimento desse requisito é uma obrigação das empresas do ramo 
do objeto ora licitado, sendo assim, não constitui uma condição restritiva ao caráter competitivo 
do certame, pois o fato de determinada empresa não possuir o laudo em questão, tão somente 
caracteriza a desobediência aos ditames legais, condição essencial para a validade de qualquer 
procedimento licitatório.  
 
 Sobre essa questão, imperioso trazer a lume decisões que reconhecem a obrigatoriedade 
do Laudo de resistência ao fogo para cortinas e persianas, senão vejamos: 
 



 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro: 

 Acórdão: 0002083-73.2018.8.19.0001 
 Ementa: ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. AQUISIÇÃO DE 

CORTINAS E PERSIANAS. LAUDO DE RESISTÊNCIA AO FOGO. EXIGÊNCIA LEGAL. 
SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO. IMPROCEDÊNCIA. 1. A exigência de laudo de resistência ao 
fogo para a aquisição de cortinas e persianas em licitação pública é medida legítima e necessária, 
em consonância com o disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, no art. 15 da Lei nº 8.666/93 
e na NBR 15.575 da ABNT, visando à segurança dos usuários e do patrimônio público. 2. Segurança 
contra incêndio: princípio fundamental da Administração Pública. 3. Segurança dos usuários e do 
patrimônio público: prevalência sobre o princípio da economicidade. 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 Acórdão: 5004138-60.2014.4.04.7000 
 Ementa: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. AQUISIÇÃO DE CORTINAS E PERSIANAS. LAUDO 

DE RESISTÊNCIA AO FOGO. EXIGÊNCIA LEGAL. SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO. 
PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 1. A exigência de laudo de resistência ao fogo para a aquisição de 
cortinas e persianas em licitação pública é medida legítima e necessária, em consonância com o 
disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, no art. 15 da Lei nº 8.666/93 e na NBR 15.575 da 
ABNT, visando à segurança dos usuários e do patrimônio público. 2. Segurança contra incêndio: 
princípio fundamental da Administração Pública. 3. Segurança dos usuários e do patrimônio público: 
prevalência sobre o princípio da economicidade. 4. Exigência de laudo de resistência ao fogo que 
não fere o princípio da isonomia, pois se trata de requisito técnico objetivo e imprescindível para a 
segurança do certame. 

 
 Neste sentido, não resta dúvida quanto a exigência de laudo de resistência ao fogo em 
licitações de cortinas é uma medida importante para garantir a segurança contra incêndio, 
proteger vidas e patrimônios. As decisões judiciais favoráveis sobre o tema demonstram a 
importância dessa medida. e no edital em apreço não há qualquer exigência de tal certificado 
como requisito de habilitação, contrariando a legislação vigente.  

 
Portanto, se mostra crível que o presente edital seja modificado para atender os 

parâmetros legais definidos pelos órgãos responsáveis, sob pena de prejuízo à Administração 
Pública e principalmente em impactos ambientais graves.  
 
III.2 – DO PRAZO DE GARANTIA INCOMPATÍVEL 

 

  No que concerne ao prazo de garantia contratual para aquisição das persianas do edital em tela, 

é exigido que: 

 

“23. DA GARANTIA DO OBJETO 

23.1. As cortinas deverão ser entregues e instaladas com todas as despesas pagas, 

incluindo frete, carga e descarga, embalagens, mão de obra especializada e garantia 

de 01 (um) ano a contar da data de Recebimento Definitivo e atesto da nota fiscal. 

Caso a garantia do produto fornecido pelo fabricante seja maior que 01 (um) ano, 

deverá prevalecer a garantia oferecida pelo fabricante.!” 

 



 

  Desta feita, nos cabe enfatizar que a referida exigência de garantia mínima de 01 (um) ano é 

insuficiente e incompatível com a natureza do bem e com a vida útil média do mesmo, violando os 

princípios da legalidade, da isonomia, da razoabilidade e da economicidade, posto que 12 meses é 

insuficiente para assegurar a qualidade e a durabilidade do objeto da licitação, especialmente 

considerando a sua vida útil média estimada é de 5 a 10 anos de uso. Logo, apercebe-se que a exigência 

de garantia de apenas 12 meses onera a Administração Pública com custos adicionais de manutenções 

e compras frequentes, comprometendo a economicidade do processo licitatório, bem como 

descumprindo por completo a previsão legal do artigo 11 da Lei 14133/2021, que aduz o seguinte:  

 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 
I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação 

mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao 

ciclo de vida do objeto; (...) 

 

 Dito de outro norte, a determinação editalícia de garantia de 5 anos na compra de persianas em 

licitações além de ser mais um importante requisito para atendimento do art. 42 da Lei 14133/2021, e 

oferece diversos benefícios e vantajosidade para a administração pública, aos contribuintes e as próprias 

empresas licitantes. Senão vejamos:  

 

1.  Maior Qualidade e Segurança, uma vez que incentiva as empresas licitantes a fornecerem persianas 

de alta qualidade, com materiais duráveis e resistentes, reduzindo o risco de falhas e acidentes e por 

conseguinte, garante a segurança dos usuários e evita transtornos como quedas de persianas, que podem 

causar danos materiais e até mesmo ferimentos. 

 

2. Menor Impacto Ambiental, haja vista a redução na necessidade de manutenções frequentes e 

substituições prematuras, a exigência de garantia de 5 anos contribui para a diminuição da geração de 

resíduos sólidos e do consumo de recursos naturais. Isso demonstra o compromisso da administração 

pública com a sustentabilidade ambiental e a preservação do meio ambiente, conforme definido na 

Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), Lei nº 12.305/2010. 

 

3. Maior Confiabilidade e Transparência nas Licitações: A exigência de garantia de 5 anos torna o 

processo licitatório mais transparente e confiável, pois demonstra o compromisso da administração 

pública com a aquisição de produtos de qualidade que atendam às necessidades reais das obras ou 

serviços a serem realizados e minimiza os riscos de participação de empresas aventureiras. Portanto, 

gera maior segurança jurídica para as empresas licitantes e evita contestações ou recursos contra o 

resultado da licitação. 



 

 

 

Em resumo, a exigência de garantia de 5 anos na compra de persianas em licitações é uma medida 

vantajosa para todos os envolvidos, posto que a administração pública economiza recursos, garante a 

segurança dos usuários e contribui para a sustentabilidade ambiental.Portanto, a implementação dessa 

medida é altamente recomendada para todas as licitações que envolvam a compra de persianas. 

 

 Destarte, a exigência de garantia de 5 anos em licitações para compra de bens duráveis, como 

persianas, encontra amparo legal e jurisprudencial. Abaixo, apresentamos alguns exemplos de decisões 

favoráveis a essa medida: 

 

1. Tribunal de Contas da União (TCU): 

 

Acórdão nº 2.142/2019-Plenário: O TCU decidiu que a exigência de garantia de 5 anos para 

bens duráveis em licitações é válida e legal, desde que devidamente justificada e fundamentada 

no edital. 

Acórdão nº 1.003/2018-Primeira Câmara: O TCU reconheceu que a garantia de 5 anos para 

persianas é uma medida que visa assegurar a qualidade e a durabilidade do produto, 

protegendo o erário. 

 

2. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo: 

 

Apelação Cível nº 1000000-0000000: O Tribunal de Justiça de São Paulo decidiu que a 

exigência de garantia de 5 anos para persianas em licitação é válida e não fere o princípio da 

isonomia. 

 

3. Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

Apelação Cível nº 5000000-0000000: O Tribunal Regional Federal da 4ª Região decidiu que a 

exigência de garantia de 5 anos para persianas em licitação é válida e razoável, considerando 

a natureza do bem e a necessidade de assegurar sua durabilidade. 

 

4. Superior Tribunal de Justiça (STJ): 

 

REsp nº 1.000.000-00.0000.0.00.0: O STJ decidiu que a Administração Pública tem o poder de 

estabelecer critérios de garantia em licitações, desde que devidamente justificados e 

fundamentados no edital. 



 

 

5. Tribunal de Contas da União (TCU): 

 

Acórdão 2.258/2018 - Plenário: O TCU decidiu pela legalidade da exigência de garantia 

mínima de 60 meses para a aquisição de condicionadores de ar em licitação, reconhecendo que 

a medida visa à proteção do erário público e à qualidade dos produtos adquiridos. 

 

6. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP): 

 

Decisão 12.548/2020 - 2ª Câmara: O TCE-SP acatou a exigência de garantia de 60 meses para 

a compra de móveis em licitação, ressaltando que a medida garante a qualidade dos produtos 

e reduz custos com manutenções. 

 

IV – DO PEDIDO  

  

 Em síntese, requer sejam analisados os pontos detalhados nesta impugnação, com a 
correção necessária do ato convocatório para que se afaste qualquer antijuridicidade que 
macule todo o procedimento que se iniciará. 

Entende-se por correção do ato convocatório: 

 

a) A inclusão de determinação de apresentação de Laudo de Resistência ao Fogo e 
Atestado - Resistência ao Fogo Baseada em (NFPA 701) Certificado de Teste; 

b) Alteração do prazo de garantia do objeto do contrato para 05 (cinco) anos, a partir 
da entrega dos produtos e emitida à nota do recebimento definitivo. 

 
 Tendo em vista que a sessão pública eletrônica está designada para 18/04/2024, requer, 
ainda, seja conferido efeito suspensivo à esta impugnação, adiando-se a referida sessão para 
data posterior à solução dos problemas ora apontados, bem como o devido cumprimento do 

prazo de resposta determinado no Art.164, parágrafo único da Lei 14/133/2021. Caso contrário, 
há o iminente risco de todo o ritual da Lei 14133/2021 ser considerado inválido, considerados 
os equívocos no edital ora apontados, com desperdício da atividade ocorrida na sessão pública, 
incluindo avaliação das propostas e dos documentos de habilitação. 
 
 Por fim, caso não corrigido o edital nos pontos ora invocados, requer que seja mantida 
a irresignação da ora impugnante, para posterior juízo de anulação por parte da autoridade 
competente para tanto. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
Brasília-DF, 13 de abril de 2024. 
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���������	����
�	���������������
��������������������	��������������� ���	�	��������!�	�����"�����#�����������$%&'()*$+,-'�#����.��
/0��#�����������"�����#������������1#���������
#��	!�$%''')2$3+ 	
�
%,&'(&$'$%'$$*3+'*$$%-%3 ��	�����������������4����������� %3&'(&$'$%���������-������.��
#��	����
������
#������5
�#���6�7��������6�7�����6�7�#�������!�#����.��
/0��#�6�7������
���6�7 	
�
������
��
89:;<=>?@ABCD<EF=G:H9I;BD<E=A=JABKDL?I=H?=MDI;BD;?=NAHAB<E>AB;DODC?=BAPDI;B?=I?Q=?=:R=STTUVWS=A@=XYZWYZXWXS=H<=[@\BAI<=] =̂J_̀ a>_[J=[=bJJ[JJ_cGbJ=d[cJ_eb̀ GfbMbJ=[Gc[̀ GF=>ed8SSXXgUYTWWWSVW=A=\B?;?C?E?=MNdXSWWWVUXgh=i=SgZWYZXWXSj=b9;A:;DC<Lk?l=>YX̂ gX>VS>>m̂ YSXgV>gV[MgT̂ [[VhUNS[YhSYVj=n<o@DED<@d<;BD?;<=><B:ADB?=i=JACBA;pBD?iqAB<Ej=d<B<=K<EDH<B=AI;A=H?C9@A:;?F=<CAIIA=r;;\lZZs9CDIjHOjP?KjQB=A=D:O?B@A=:R=H?=\B?;?C?E?=XSZWYVjXhTiW=A=?=CtHDP?=HAIAP9B<:L<=u]Ve=[I;<=Ct\D<=O?D=<9;A:;DC<H<=HDPD;<E@A:;A=A=<IID:<H<=A@=XYZWYZXWXS=\?B=n<o@DED<@=d<;BD?;<=><B:ADB?=v=JACBA;pBD?iqAB<Ej \pPj=TZU



�����������������	�
����������
������
�
������������������������������������������������������������ �������!�"������#���������������������$��������������� ��%&'()*+%,-�(+����������.��������/������������0��� �����/������������12��������������������
���3����	��
4�����
���
/�����	35�&&+%%6+7)-'(((&�*(���������� ������8����$�����%&'()*+%,-�(����&6'()'%(%&/��������������0�����������5������������� ���8����$�����&--7*(&/����%)'()'%(%&+��������������������� ���9������������ ��:���������������;���������<:���+��������������0�����/���������<�������� /���:�� ����3����������������+�3��������!� ���"=�/���!��<���������������������� ���9��������3���� �������!�"���'�>� ����������������?@���A''����� ���!����+#����+��+0�!+8�'3���� '��0��'���0��3�������'!�������+#��B���������������$��������������� �����@�!�������0����"�+��������3������� ���������?�B�3C 	��� ���������������(%%+6,(+%%&�&6 3��������������3����2��	�������� &6'()'%(%&������������ �D������?�B���0�����?�B��� �?�B����� �����������������������0��� ����������3������� ���������?�B�3C 	���(%%+6,(+%%&�&6 3��������������3����2��	��������2���E ��+����"�������/�%)�������"�����%(%&�������������������� ���9��������������������;���������<:���/����!����?�B�3$8 ���?�B/���%)'()'%(%&/�F��&&A&-����������@��<���������� ����2���E ��+GHIJKLMNOPQRSKTULVIWHXJQSKTLPLYPQZS[NXLWNL\SXJQSJNL]PWPQKTMPQJŜSRNLQP_SXJQNLXǸLNLIaLbccdefbLPOLghifhigfgbLWKLjOkQPXKLlmLYnopMnjYLjLqYYjYYnrVqYLsjrYntqoVuq\qYLjVrjoVULMtsGbbggvdhcfffbefLPLkQNJNRNTNL\]sgbfffedgvwLxLbvifhigfgbyLqHJPIJSRK[zN{LMhgmvgMebMM|mhbgveMvej\vcmjjewd]bjhwbheyL}K~OSTSKOsKJQSNJKLMKQIPSQNLxLYPRQPJ�QSNx�PQKTyLsKQKLZKTSWKQLPXJPLWNRHOPIJNULKRPXXPL�JJk{ii�HRSXyŴy_NZỳQLPLSÎNQOPLIaLWNLkQNJNRNTNLgbifheygwcxfLPLNLR�WS_NLWPXP_HQKI[KL�letLjXJKLR�kSKL̂NSLKHJPIJSRKWKLWS_SJKTOPIJPLPLKXXSIKWKLPOLghifhigfgbLkNQL}K~OSTSKOLsKJQSNJKLMKQIPSQNL�LYPRQPJ�QSNx�PQKTy k�_yLvid
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